
,- prefeitura do OVCunicípio de Icém

estado de..:§ão f2C21!lo

c.c.c. 45726742/0001-37

Disp;e sobre obras, serviços, compras e alienaç3.s
N , A

da. Aàmin.istraçao l'lun.iclpal e da outrasprovicen.c1a s.
R r .• & ~-~~v O-T~~-n. D'~ nTT~0TDA O ·f· f~ ~.., l.)r Ql. -" J••••ln"' ••• vl"", v .\1tl..l:\& ..i. v.i.•..;..d1.l.J.~ , •. re E .••1,,3 dO }·Iu-
nic!pio de Icém.,Estaào àe ;3ão PaulQ,usando das
atribuições que lhe são conf'erlàas por 1061,
F; 1''1' (".~t~ "13· "~R ,~:~. I"lA.~ ~ ,. •. 1 ,.. 8t... O'~'J'!, , que a \.Iél:uara l'luniclpa aprovou e B ...•..S sa,a

c.íona e promuLga a segu Lrrt e Lei:
4rtj.,gq, lQ

N ; H

alienaçoes da AdrrJ.nistraça,:)
mas desta Lei e respectivos

- Todas as obras, serviços, compras e
"ll;ot ••. li" 1'" .j·'lun.lClpa . se rao r e a l í aadas segundo as
atos regulamentare s,,

\

àrtigo 2Q - Para os fins desta. Lei conaíder-a- SE:

I - Obra - tOdO trabalho de engenhar í a I.... 'r aa.Lí.z 8d.0 êUr eta:>u lnC!lret.sn;6nte, de que resulte cri açao , m.odifica- I

de bens, rneàian.te construção, ou que tenha como r9- t
N •transformaçao do meio amblente natu.ral;
II - Serviço - tOda ativIdade realizada'

direla ()U indiretamente, tal como fabricação, conserto, instalação, I~ _ _ N

montagem, operaç ac , conservaçao , re stauraçao,m.enutençao, transporte,
comunIcação, dem.olição ou trabalho técnico profissional;

lI! - Compra - tc)da aquisição rem.unerada t, .
de bens para fornecimento de uma so vez ou parceladam.ente.

N AIV - Alienaçao - toda transferencia

••• N

çao ou r eparaç ao
sultado qualquer

ele
domfnio de bens a terceiros;

v - Execução direta - quando é realiza-
~ 1 '. li","" ..:l Ad·· . .j... ••• 1\~ .• i' 1na pe i.os propr.lOSOrõ30s ·.'.a miru suraça o ~',IUn.1.Cpa ;

VI - 'Execu{~ão End í.r e ta - a q.'t1.e a admini~
tração contrata com.terceiros, sob qualquer uma dasi:~seguLntes modali-
~aC!.es:

a) - Er:!lpreitada por preço global - quando se contrata
Na execuçao da obra ou serviço por preço certo e total;

b) '''", .. J.. M • J..'.... d t- l!.1rn.pre14â·"s por praçD UUlloSI'.lO - quan o se con rã
Nta a exe cue ao daDOra 011 servt.co s Dor unida.de determ.Lnada e nr eco s I

,;oi :& .Io 1Io .;J

••c) - Administraçao cont ra t ada - quando se contrata a
execu,~ão da obra ou da servi,; os, medlante :O reembolso das d.espe sas e
pagamentos da rem.uneração ajusta.d.a para ostrabalh.os de aà.m.inistra.ção;

d) - Regime l"listo - a com.binação de moda.lià.ades refe-
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ridas nas alíneas anteriores; .,.
e) - l.rarefa - quando se ajusta mao de obra para pequEmos'

trabalhos, por preço certo, com ou sem. fornecLxL6ntos (le materlals, «
sem vinculo empregat!cio, retribui0.auleõ.iante recibo aio empenhado .I!
dotações àestinaêasa "pe s soa L civillt;

f) - pr e sta'são de serviços técnico prorissLonalespec.t~~
, N

lizadeo com pr.ofissional ou f.irma notaria especializaçao;,VII - Proj~to Sasico - o conjuB.to de elemeat0s àef.:,
niào!'6sd.a obra ou serviços e que contenha as especificações '6 refe-l
rên.cia s ne ee ssárias ao atendimento ao objeto liGo! tável 6 a possibili-

••d.ade da estimativa de seu cu ate e prazo d.e execuçao •.
ârtÂgo l~ - Tona.s as obras, serviços, compras e 8:11'$:1\a;-'

ções da Administração Hu.nlolpal efetuer*se-ão, salvo as 'e:x:ces.sões'pr..!.
vIstas nesta leI, com ab;Jcrvincia dos princÍ'pios àa licitação.

N ,. •••

.A;I:~lgo!t:se. - Licitaçao e 'O proce.dip;:snto adntinistratlveo p!.
lo qual a administração J:'Íun.ici·pal busca obt.er a propo s't.atla,1;~ v~nt:àj:1

N ~ <, o 1."" ,sa para a execuç ao a.El suas ooras , serVlços, compras e a .1enaçoes,.
N NArtrgp-2 - S8.oníodalldade s de L...lcl taçao: .0)

I .•.Convite- diri.gido a palom:-euos, tr~s in
N' ;,-

tere ssado s do ramo pertinentes ao objeto da 1:0.1t açao , regis-tradàs ou
,... ~ • ..t... 1 !!'t~... ~ '. ~, •.••.,.4 . '.... A . f. •na-o, convceacos por e se zr co pe a aonu.n.LSvI'8ÇaO, com d.n\'ee~encia m~n.

~ ,j." -" 't·ma ae vres ~las U 8lS;
II - Tomada de Preços - entre interessaàds r,!.

gistradosou não, observada a I1Elcessá.ria quallfLcagoio e convocados ,
com. anteC€d~lCia nltnirría de 08 (01 t.Q) (lia~s corridos;

TTT A. N
.;.J....l.. - Conc-t'rreneia - 0@stinada, a contrata'soes J

""de Vtl.lto, em,.que se admIte aparticlpaçao de quaisquer llcitantes 'que
...,. J..' f' ,.. .-".. .::l t ,..:-.. ~ 7;1 { J.. aI, n T· aH. . .. ,t ~, "'"1'\1'" C. ;1"'".,~ f "1 r'('lO i .,.,31....•s.a':s3i<. fi oonu ..•.~ao 0.0 l.:l·.!.J..4 , cO..•~oc "os con.• ~nÍJt:l.......•..,ELlc ....•a ;;.J.., • .LJla

..=! 1- ( 1 ~ .' fl~,· 1 ,::I"" C! ; ;", (~" la r'H ",.(1 .....•;-·6 ? qlL.nze/«.1.3SCOrr"".,,,,,.., e CO••lfLp ..· ..•V'i..<~oa'S""~.

§ lQ- A con.vocação para tom.ada de pr sços far- seJi
: por edItal, re sumí.do, que serão publicado: <,

, N

I- por um. di:>sor gaos a seguir relaciona-'

..•.. '"

à.os 6 na seguinte ordem de "nreferencia:
• )' .. , N 1 ~TI ..f •a . Orgao Oficia ...elo "'.ílHUC l:p 1.0 ;,·b'T·""na.l· 'i::'A; +:a,.::t••• no }.f"",,,,·{ c; '}LO'.; U _';J.~., ...:".s.,. \.; 1".l:v ,•. .' .••'.~~'1-.i;J,....s, .-'oI.L .~~,. ,

c) Jornal de eo liíp 1" ovada circula·ção no",
r.mn1c±pio; .,-

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n.º 450
FONE: (0172) 82-2020 -ICÉM - SP.



prefeitura do OrCunicípio de Icém

c.c.c. 45726742/0001-37 . Fls. 03
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N

II - 6 ainda por afixaçap nos locais de costumes da Pr,l
•••fei tura e da Cama:ra 11u.nicipal.

§ '.'. .• •
J. 21 _ Far-se-a, ta-mbe:m, eoemm caçac da Tomad.a. de pr$ç.s .

às entidades de clas~.s loealizadas no l'luniclpig e pepresentativs. a.,
•• •••fornecedores que possam. atender a convocaçac do Edital.

§ 32 •• A convocação para a concorrência far-se~á p&r -edl-'... ,tal, com. ampla divulgaçao de St1SU ra111o,o qual sara publicado:
.•. ,.... '"

I - '9'01' tres vezes eonseeut.ívas pelo orgao <of'ic18l·
do 11uniclpioou, inexistindo: este, pelo Diário 'Oficial a.o:Esitádg ou
por outro órgã; de imprensa de. comp1'ova-da circulaç.io· no" l>1unielP1o;

II - por duas vezes consécutivaspiDr um jornal da cJ.
'1ad. ou, inexistindo este, por outro jornal de comprova:ê1.a c1.reul.fiçi,,'
n~ Município; - '.,.

lI! - e, alnda, por afixaçao no local de costUfMl da I",' ..'

Prefal tura • eamara r,'lunlcipal.
§ 412 - Os prazos prevlstos contar-se-ão da prlmeira"publi-

eaçio do .di tal a que se refere o inciso I' do § 1~ e"o inciso I, do §
3Q, excluindo- se o dí.a do começo e LncLuí.ndo-- se o do vencimento. se o,
vencir.:,entoocorrer em sabado , domingo, fer iade,ou facultativo, ficai, '.

tE,a.nsferido para o primeiro cUa util.
Artigo ~Q - A ela.boração de projetos -'Poderá ser objeto de t.•.

concurso com.prazo e stlpulado d.e pr emí.os ela ssificados na forma e 5ta-
~be Lec í.da por edital cujo re"sumo dever.a sal' pubâí.cade' com qutnzE! â:.l6,g'··

A ~ ,'"

d.e antecedencla •..•... , . ~ ,
A,rti'210 7Q -" Aplicam-se <35 allenaçoes de aove í.s os limites e~

tabelecidos nesta Lei para aquls.tção demateria.is li! contratação de t

servic"OS'.
.• Ea!'ªgra.f9_~n.kcQ - E:.'ntre a,g mQda.lida~1es de . licitação p~ra '.

.. N . " N ,

alienaçoes i:nclui-se o le11ao, que podera ser util.i..z8cb independente1

do valor, observando- ~ rf mln1mo prazo de quinze d.l.as para publielda.-
. ' rde:.·- ' ."I'

~", N 4!W

A.l'_~.tgQ8Q - Na! ),id.tt.açoes se.rao obse,rvB0.os os seguintes 11-

mitê's cre: valores:
I - ~5Ira ~t!!'v1çQs e COillnras:

,3) - Convite - -até 250 (duzentos 6. e.í.nquent s),.valores de referencia;
b) - Tomad.a a.e Preces - até 25.000 (Vinte e I.,
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•••cinco mil) valores de referencia;
c) - ConcoÍ'r~n.cia: ac í.aa às 25.000 (vinte E eLnco '

mil)valores da Tefer;neia. ~
II - rara Obras:. ...

a) - Convite: até 1.250 (hum c.ü1, duz.entos e einquell
Ata) valores 8e referencia;

\ ' ' ,b) - T;::>madade Pr eço s r ate 35.000 "trinta e c í.nco..•rnl1) valores de refe..reneia;
c) ~ 00neorr;n01a: acima de 35.000 (trinta e cinco'

.•..
v.alDre s (la r~fereneia.

•••expr e s sao .p. . I
.I. l-

I - p ar a ·)S
. ,

compra s a te..•valores de referlneia;
obras ,

ate 125 (cento e 'Vir.1te e ,c.LncJJ
'".•..vq10~es ~e referencia;

A

Lei Organlca
III - para

.::l.,"> C! "·r,,·.,., ~ C ('-"~;'"lq.1.J.';JtrrW ~~s:~:t..!...J. .l..,tJ ..•••.••••:....,,.

.••alien.açoes, no s ca sos previstos p8 la"

•••c a sOS de 8:1161' gene ia , quando e'-:iracteri'"..,de situacao aul DOSsa ocasionar nre1ui
.;I- - ,... •.••• '::./I a

..•zada a urgencia de atendi~.nto
ZO ou CO'.l1pi'om.eter a segurança de pe secas, obra s, serviços, bens ou
·•••.qll i '"smA11+''''' C!.c·-,;,:.,I.'O\,..;o.o.',t.) • _ .•.J.. .••• " •• lWrU _,

1

,.r ... NV - C..l.ara a C..,.l]_lS.1i~.a o éle n!ater"1 a '1S, € ("<11 ~..1'~ !'l:\4 •••.+•....t:: 1._" ~ .; ,.. ~..~. '_ ..- ,"'1." ....f,,(.L ..••• """t,~;,""y.,~''''''''''-'

ou g:-neros que só pDssam se!' fornecLàos por prodrrtor, empresa ou 1'15.• '
""' •• ("O/i}> ••• t::t1 ...•+", c,'">',;,,;r::r·c~~1'!:'''C1P<t\''T,O .•,e" '{;,-...l.t:::..•. \01' •••••.• "" ~ '.j :.',.•..'_ ,.;...••....•.•• t;,: .•("~ _:.A. ~...,..J.. \i .,

• NvI -para ccnt rat.açae Q:e serv í çc s com pl'ot;iss.~
. ." f-i ,.,.;~'! - A· '~·i.t:~ 1 a ~e:··a· 1 .,0 " i' '7,a:~ã',·naJ.s ou.,._ ....as ·...•.E ...•.0:>1'.... e.."),,,C __8_,-_ .., 's .0,

VII -'quando não acuô.í.r em inr\(H';,€ ssaão s à Lí c-ít a-
N ,

çã.o anterior, mantid~s, ne ste caSOta s c::màiçoe spre-e st.abGl~c.i.das;
N ,

'\TIII - 'Quan.do a ope raçao env':>ly·er conoe ssí.cnár í.o !

de serviço:>u, exclusivamente, pessoas õe d.ireito público interno ou
entidaà6 sujeita ao seu cont ro.l.e !i!ajJri t5rio. .'

.• • - ·1IX - para aqut-s.í çao de immvais· de stí.na dos ao '
""l's.erv'J.ço pUOlGO;

Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira n.º 450
FONE: (0172) 82-2020 - ICÉM - SP,



" prefeitura do OVCunicípío de Icém

estado de...;§ão /2au{o

c.c.c. 45726742/0001-37
Fls. 05

1.: .1.l' ." •n.i.Sl.O)r~c0s,
XI - 11.'05

•••baç ào da ordem. interna ou guerra.
p , f It., '~A' ' • t 'i••araj~ra :j ..1~l1.1;CQ - as cu spen sa S pr ev ; s'·a,s nos .i.ne..•80S

V, VI, IX e X, àeverão ser justificados, dentro de 10 (dez) dias
pre pera.nte a autoridade super ior que as ratificar: ou pr.o:l':.,,::>verâ

rr,

aI
responsabilidade de quem.ordeno:u.

àrtili,,:;k 'QQ •• Ooservadas, no que couber, as normas do De-
creto Lei Fe4era1 nº ,200, de 25 d,e fevere1.rc) àe 1.967 J ,eda Lei Est,!
à,ua1 nQ 89, de 27 de dezembro de 1.972, o: 'f5xecu'tivo mediante Decreto
regulamentar: todo o:processo licitat5rio no Arnbito AdministratIvo'
do Município.

§ 1º • O Decre.to a que se refere este artig::') abra.n-,
gera:

1 - os registros çadastrais;.'2 - a habili ta!~ao dos pr oponent eSj

3 - a apreciaçio e o julgamento das propostas;
4 • a prestação de garantia;
5 -orecebimen.to provisório E, definitivo de obras e s~.t

viços; , ' ,.
6 - as proibl~?es;
7 - os prazos ElOS r ecur so sj .

§ 2Q •• iU:m. àas disposições regulam.entare~, .serãiO I

aplicada,s quando necess:rias e em car~teÍ' su:;letivo, as normas do D,!.
ereto Lei ui} 200/67, da L~l Federal nQ 6.946, de 17 d,esetembro. de ,
1.981, e da Lei E~ta dual uº 89/72.

Artigo 11Q .• Esta Lei entrar: em vigor na à,ata de sua PU
blicação, revogadas as disposições em contI'~rio.

RegIstre-se, publique ...se e c?illunlque-se.

Ic~m., O~'lde abriJ. ele 1.984
, ..,1', ~ _
DIRCE SIL'. IRA D'E OLI"(TEIRA

.'l Prefal ta Hunici.pal
~ata supra. R'êgistrad;Le l'ubÜc?d.o "a

e
~ e~·sta Prefeitura na

Aguinaldo Clovi. S' c& $J.;lva SantA ana, :.,~,
,!"I "t:>ecrl!9tar io
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